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Processo Licitâtório n'051/2019
Pregão Presenciam'035/2019

A
Bueno; n'

na Lei

Estado de São Paulo, doravante denominada

06.075-240, no Município de Osasco, Estado de São..Pauiol. represerltaua I'ubtc ,l

decorrente~da Licitação Pregão Presencial para. Begistro de. Preços
f:ndnrnl Ro l0.520. de 17 de Julrlo ae zuuzespecificado.

' 035/2019. com fundamento

Empresas), ê Decreto Mlinicipal .nü 2.622/2007, mediante as dáusulas
a seguir

especificadas.
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todos os seus anexos, os seguintes documentos:
a-) Pregão Presencial n' 035/201 91
b-) Processo ' Licitatório n' 051/201 9.

2.2. A partir do recebimento da Ordem de Fomecimento juntamente com o Empenho,
a Detentora do preço registrado deverá entregar o item solicitado no prazo máximo
de 05(cinco)dias úteis.
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2.3. Na çli3..dê..cessão as licitantes deve.rão entregar amostras de cada item cotado
para avaliação

2.3.1 . A análise das arüoslras será feita pelo representante do almoxarifado central
de cada item arrematado no dia do pregão.
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condições.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
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b) convocar, mediante correspondõhcia, ou outro meio eficaz. para assinarem â Ata
de Registro de Preçosl

2.SEK mtH] :3HHaàss Rg=:::S:&:S.'WgS:'â&J:.$;gg:
de penalidadesl

d) realizar, quando necessário: prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiafização das pécuíiaridades do Sistema de Registro de Preçosl

e) comunicar aos gestoras dos órgãos participantes passíveis alterações ocorridas na
presente Ata de Registro de Preçosl

f) coordenar a qt-ialiülcação-mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantesl

g:..:Eg Egii;.i.J=Uil:hailÜIE'B.:;; .'"'','" ã"*;.« '. .«',- .;
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
a) assinar a Ata de Registro de Preçosl

b) infomaar. Ino prazo máximo de Ó5 (cinco) dias. quanto à aceitação ou não do
fornecimentos

c) entregar o itoh solicitado nos prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento
emitida pela Secretaria de Administração e Finanças ou pela Secretaria de Educação;

fomecer q:item conforme especificações e preços registrados na presente Ata de
Registro de Preços; \

e) entregar o item solicitado no respectivo endereço, conforme descrito no íteh 2.2. 1

?.m:U'$.; &gWJmÜ.hJ: ma ::'n&.:'?gHlS!:':Ê
presente Ata de Registro de Preçosl

g)- fornêóer, sempre que solicitado, no prazo máximo de. 05 (cinco) dias úteis.
documentação de habilitação. e qualificação cujas validades encóntrem-se vencidas;
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trezentos e dezessete reais e cinquenta centavos)l item 21: valor unitário R$. 5.15
(cinco reais e quinze centavos) e valor total R$ 1545,00 (um.mjl: quinhentos e
quarenta e cinco reais)l item 26:valor unitário R$. 6.05 (seis reais e cinco centavos) e

duzentose noventa e três reais>1 item 70: valor unitário R$ 1,53 (um real e cinquenta
e três centavos) e valor total R$ 229,50 (duzentos.Q vinte e nove reais e cinquenta
centavos)l item 91: valor unitário R$ 3,65 (três reais e sessenta e. cinco centavos e

ilÜIBG$gM>;U;tWl%l$$h ãB:
nove centavos) evalor total R$ 21 9,.30 (duzerltos e dezenove reais e trinta centavos)l,.
item 94: vaor unitárict R$1 1 ,29- (um real e..vinte- e- nove centavos) e valor.total R$

21 9,30 (duzentos.e dezenove reais e trinta centavos), ofertados como lance final pela
DETENTORA, devidamente aprovado pelo ORGÃO GERENCIADOR, perfazendo o
valor total estimado de R$. 25.503,00 (vinte e cinco mil, quinhentos e três reais)

6.2. Os preços referidos acima são finais e irnajustâveis, não se admiti\do qua quer
acréscimo estando' incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e
indiretos,. como também os lucros da DETENTORA.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ..
7.1. A cada entrega do item registrado, a. Detentora da 4ta emitirá Nota Fiscal
eletrânica (NF-e)' a''qual será atestada e rubricada pela Secretãna. ae
Administração e Finanças ou pela Secretaria de Educação,. e pelo fiscal
responsável.

7.2. Deverá estar.indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão
número da Ata de Régistro de Preços e o número do empenho orçamentário.

7.2ll. Na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e), quando da entrega. dos materiais
solicitados, deverá conter, obl'iaatoriamel\te: Descrição dos materiais,
número do lote e prazo de validade dos materiais.

encaminhada ao seguinte

: íiã.=ii:=*g':E=;iiwá:rii!'.;:3%K'='à="!=.?1;âie;iiâu
pagamentos.

7.4. Não -será aceita a indicação de Conta Poupança

7.5 0 pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior á data de
apresentação da Nota Fiscal Eletrõnica.
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nenhum pagamentoserá efetuado
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8.2. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando

8.2.1 A DETENTORA 'não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro
de Preçosl

8.2.2. A.DETENTORA não fomlatizar .a Ata de Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração nãó aceitar sua
justificativa;

8.2.3. Em qualquer das hipóteses;de inexecução total ou parcial da: Ata de Registro
de Preços;

8.2.4. Os. preços registrados
mercado;

se apresentarem superiores aos praticados pelo

8.2.5 Por razões de interesse público devidamente motivadas e Justificadas pela
Administraçãol

Eáâ,ÊE?liâlBiilã%'EglÊgg.g:;;:.:=lF:'Sn': "*, p'''" '"--«' ."
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sejam aceitas as razões do pedido.
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8 6. NO caso de ser ignorado, incerto ou .inacessível o'.endereço do fornecedor, a
comunicação será feita por publicação no. Diário. Oficial do Estado, ,consiaeranao-se
cancelado opreço registrado a partir da última publicação.

Ro l0.520/02:

9.1.1. advertência. ..sempre que forem constatadas irregularidades
gravidade, para as quais tenha a DETENTORA concorrido diretamentei

de pouca

9.1 .2 mu\ta, nas seguintes situações

iB$:11i TIÓ li#11jgEI'=ãllHI,l
Preçosl

9. 1 .2.2. de até 30% (trinta por cento) do valor da Ata, õm caso de inexecução total do
fornecimento ou de descumprimentó de.qualquer cláusula editalícia, hipótese em que
será efetivadã a rescisão unilateral da Ata Registro de Preços.
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inidõneo ou cometer fraude fiscal ou apresentar documento falso.

determinantes da punição.

9;5. As. multas- serão, após- o. regular processo- l cilatórioi cobradas .administrativa: ou
judicialmente, ou descontadas dos créditos aa ue l EW l VKn

r
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9.6. As penalidades previstas de advertência. suspensão temporária e declaração de
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com as ,multas previstas no subltem
9..1.2

9.7. As penalidades previstas nesta cláusula têm .caráter de sanção administrativa,
não eximindo a DETENTORA de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar
aoõRGÃOGERENCIADOR.

9,8. O descumprimento parcial. ou total. por uma das partes, dàs obHgações que lhes
correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por
motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O
caso fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era
possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo.único do art. 393 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA-RESCISÃO:
10.1. A inexecução total ou parcial desta Ata, além de ocasionar a aplicação das
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que
ocorram quaisquer dos motivos enumerados nos artigos 77 e 78 da Lel n' 8.666/93.

l0.2. 'A íesc\são da Ata de Registro de Preços poderá se dar sob qualquer das
formas delineadas no artigo 79 da Lei n' 8.666/93.

\

l0.3. Se a rescisão da avença se der por qualquer. das causas previstas nos incisos l
a XI do artigo 78 da Lêi ho 8.666/93, a DETENTORA sujeitar-se-á! ainda, ao
pagamento de multa eqçiivalente a 30% (trinta por cento) do valor total da Ata de
Registro de Preços.

CLÁUSULA'OÉCiMA PRIMEIRA - DI'SPOSiÇÕES GERAIS
11.1. A.DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e
auxiliares, . no que concêrhê aó cumprlmêntó da legislação trabalhista, previdência
social, seguro de acidentes do .trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em
Lei, em especial no que diz respeita às normas do trabalho, previstas na Legislação
Federal (Portaria .n' 32'f4, de 08-07-1978, do Ministério do Trabalho),; senda qug o
seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por partem.do ÓRGÃO
GERENCIADOR ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabiveis.

1 1..2. A DETENTORA é responsável diréta e exclLisivamente pela entrega do objeto,
danos e pfejuí4os que ela venha diretamente ou indiretamente a provocar oq.causar
para o ÓRGÃO,'GERENCIADOR ou para ' terceiros, isentando o ÓRGÃO
GERENCIADOR de qualquer reclamação que possa surgir em deçorrência dos
mesmos

11..3. o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de paralisar ou suspender a
qualquer tempo a entrega do objeto deste, mediante o pagamento único e exclusivo
daquelesjáenü'egues.

11.4. o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se também. o direito de recusar o objeto
entregue que não atender às especificações. ou que seja considerado inadequado

f
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pela fiscalização, o qual salão repostos pela DETENTORA, às suas expensas
nenhum ónus para o ÓRGÃO GERENCIADOR.

sem

11.5. A DETENTORA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

1 1 .6. Aplicam-se a esta Ata de Registro dePreços as disposições dã. Lei n' 8.666/93
que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ANTICORRUPÇAO !''. . \.
12.1: Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer. dar ou
se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se compromete.r a aceitar
de quem quer que seja, :tanto por. conta própria quanto por intermédio de outrem.
qualquer pagamento, doação. compensação, vantagens financeiras ou benefícios de
quaicjuer 'espécie, seja de forma àireta ou indiret? quanto ao objeto desta Ata dó
Registra de- Preço. ou- de outra forma a ele não. relacionada: o que deve,.,ser
observado, aíndà, .pelos gestores e fiscais., sob as penas da Lei Federal Qo
12.846/201 3, regulamentada no Município de Jàguariúna pelo Decreto n' 3.655/2017

CLÁUSU LA DÉCIMA TERCEIRA ' TOLERÂNCIA:
IS.'i Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo que por
omissões. a inobservâncla no todoou em parte, de qualquer dos itens e.condições
desta Ata de Registro de Preços e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá.liberar,
desonerar ou de qualquer forma afetar. ou prejudicar esses mesmos itens e
condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma toierância
houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALOR GLOBAL ESTIMADOS'. . .
14 1. Dá-se à presente Ata de RQgistro de Preços! o valor global estimado de R$
25.503,00 (vinte e cinco mil, quinhentos e três reais)! para todos. os efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA Q{JiNTA - VIGÊNCIA:
15.11., Esta Ata de Regibtro de Preços vigorará pelo período de 12.(doze) meses
contados de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
16.1. Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e DETENTORA, assinarão

Termo

de ciência.e Notificaçãol.. conforme Anexo. relativo, se for: o caso. à transmissão
deste Processo perante oTribunal de Contas do Estado de São Paulo

$i'': l;N'S:m.âç:''m; :S' m«;." '. .;,«.'ú-:. :;'''' '? '9;' .p?-!:
onde serão propostas as .ações oriundas de direitos e obrigações.desta .Ata de
Registro de: Preços, renunciando expressamente a qualquer . outro, por mais
privilegiado que seja.
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eüula..do.BAunicínio de Jaauariúna }

E. por assim estarem justas e contratadas. as partes. por seus representantes legais.
assinam a,presente Ata de Reglstro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas. a tudo
presentes.

Jaguariúna, 03 de Maio de 2019

Secretária de Gabinete

PRODUTOS
EIRELl- EPP

ALIMENTÍCIOS,

CPF/MF Ro 144.768.168-19
\

PreMum do Munidpio de jaguariúna



ANEXO l

:AO

Pregão Presenciam'0?5/2019

OBJETQ: Fornecimento eventua! e parcelada de ma
escritório. - item: 09,20, 21, 26, 49, 68, 70, 91, 92, 93 e 94. de papelaria e

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

âM:?#n':r! ' H:;g:'.âgE';g:àãHURJã'op;:'!Üg;

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

publicaçãol anhamento dos fitos do processo até seu julgamento final e consequente

exb) Seeor o rerb e dee ín eresse. nos prazos e nas formas egais ê regimentais.

Nome: :Cristina Ài5ãfêEiã;R8ss Serra

!iPS #;g%: "iElqZ.gãiw""?:
Data de Nascimento: 08/02/1 964

Endereço residencial completo: Rua Jogo Pirex Germano, 551 , Maus ll, Jaguariúna-

E-mai nstitucíonal: sec.financas@laguariuna.sp.gov.br

Jaguariúna, 03 de Maio de 2019

Assinatura



lg T""";'rl
Data de Nascimento: 14/05/1966

13 912-464,Jaguaríúna SP

jgome .Julgo César Ribeiro
carg.o: Diretor Comercial

ÇH;f'Pl#% .:ãm
Data de Nascimento:
Endereço
Município . de
E-mail

E-mail pessoal:
Telefone(s): (l

Bairro Centro, CEP .1 1 730-000, no

Assinatura


